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EDITAL DE PREGÃO ELET
MUNICIPAL DE ITAITINGA/CEPREFEITUR.A

co No 2024.08.05-12P8

Anexo III - Minuta de Ata de Registro de Pteços

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N " ..,,....,
óncÃo ou ENTID,A.DE PúBLIC,A.

PREGÃO ELETRÔNICO, PA,RA REGISTRO DE PREÇOS N'-
PROCESSO N"
VÂLID-A.DE: 12 pOZE) MESES

O Município de Itaitinga/CB, com siede no(a) ......, na cidade de ......,,, insctito(a) no
CNPJ/MF sob o no ....., atavés da Secretaria de (Orgão Gerenciador), neste 

^to
representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome) considetando o julgamento da licitação na modalidade de

Pregão, na forma Eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n" ........., processo administrativo flo ........,

RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com
a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições ptevistas

no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n" 74.1.33, de 1" de abrd de

2021.,no Decreto n." 11.462, de 31 de março de2023, e em confotmidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO
1..1.. ,{ ptesente A.ta tem por objeto o regisfto de pteços pate- 

^ 
eventual contratação de ........ ,

especificado(s) no(s) item(ns)/lote(s) .......... do .......... Termo de Refetência, anexo ...... do edital de

Pregão Eleffônico flo .........., que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços

tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

^ 2. DOS PREçOS, ESPECIFICAçÕES E QUANTITATIVOS
2.1,. O preço registtado, as especificações do objeto, as quantidades,fotnecedot(es) e as demais

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem, conforme documento que segue no Anexo
<'A" -,\ Ata de Registro de Preços.

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente âo presente registro de preços constâ como àîexo a

esta r{.ta, qr" r.gn. no Anexo <'8" - À At, de Registro de Preços.

3.
3.1,.

3.2.

óncÃo1s) cERENCIADoR E IARTIcIPANTE(s)
O órgão gerenciador será a(o) ......(nome do órgão).

Além do getenciador,nãohâ órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços.

4. DA ADESAO À ATA DE REGISTRO DE PREçOS
4.1,. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração que não participaram do

procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes,

observados os seguintes tequisitos:

t a I *

'"J Åv. Sei. Virç¡íli*r Tiáv*ra, 1?1ü, ,tåitin{¡n - C#

¡.^ i#s) 3377-13&1

+i,i1 fårâf*itui";"1i#ritåitinçJí1.ci¡"9üv.hÍ

ä''r wvdw.¡tí1it¡fi ç*"c*.gov"lrr^4r! r-ttr l1"J'.1. J'Yl

,*"1ù1, '. '1-, 
' ":.,: .: . , r$:i ,

tir#tl'¡r'-¡-.$: "' :, .r'. '1.'r,'^' .¡il¡:fq. 
-;

*rï:iá$ftffi"UÌ;':l :i.:1!: i':,, i::.¡trd;jl' jii

a



!ì

a'^
%" .Þd

"4o r)¡ Ltü\'
PnlrFËlllllìA MUNI{lË}Al- l) [

r T "'. d-:r: .. -T ;
i: ir: J;, .:: ¡:¡ ;i l\: i ll J{,
L' S ¡-_W f¡ úl & I Bâ @ "ÿ ¡'!¡t

".** ConEtrr,¡inciÕ novos carriflhüç -^""-'

4.1.1. apresentação de justificaava da vantagem da adesão, inclusive em situâções de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
4.1.2. demonstração de que os vâlores registrados estão compatíveis com os valores praticados

pelo mercado nâ forma do art, 23 daLei n" 14.1.33, de 2021,; e

4.L3. consulta e aceitzção prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor,
4.2. A autortzzção do órgão ou entidade gerenciadora apenas serâ. rcaltzada após t acettação da

adesão pelo fornecedor.
4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rcjettar adesões caso elas Possam ^c^rrete'r
prejuizo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de getenciaffrento.

4.3. Äpós a awtorizaçã.o do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante

deverá efetivar a aquisição ou â contratação solicitada em atê noventa dias, obserwado o ptazo de

vigência da ata.

4.4. O ptazo de que trata o subitem anterior, telativo à efetivação da contratação, poderá set

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não patticipante aceita

pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de

tegisuo de preços.
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir ao(s) lote(s) da atz de registto de preços da qual seja

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles lote(s) para os quais não tenha quantitativo
registtado, observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões
4.6. A.s aquisições ou conftatações adtcionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de

registro de preços p^r^ o gerenciador epetr^ os participantes,
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de pteços pârâ o gerenciadot e os participantes,

independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderilemàata de registro

de pteços.
Vedação a acréscimo de quantitativos
4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados fla 

^ta 
de tegistro de preços.

5. VALTDADE, FORM N-LZ/!ç^O DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS E CADASTRO
RESERVA

5.1. A validade da,{.ta de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partrt do prirneiro dia

útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso'

5.1..1,. O contrato decorrente da ata de registto de preços terá sua vigência estabelecida no

próprio instrumento contratual e obsewatâ no momento da contratação e a cada exercício

finunceiro a disponibilrdade de créditos otçamentários, bem como a previsão no plano plurianual,

quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
i.t.Z. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disp onibiìidade do s crédito s o rçamentâtio s re sp ectivo s.

5.2. -A contratação com os fornecedores tegistrados na ata setâ fotmaltzada pelo órgão ou pela

entidade interessada por intermédio de instfumento contratual, emissão de nota de empenho de

t I
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despesa, autonzação de compra ou outro instrumento hábil, conforme o 
^fi. 

95 da Lei n" 74.1'33, de

2021.

5,2,1,, O instrumento contratual de que tratr- o item 5.2. deverá ser âssinado no prazo de

validade da ata de tegistto de preços,

5.3, Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o

^tt, 
724 da Lei n" 1,4.1,33, de 2027.

5.4. Após a homologação da hcitação, deverão ser observadas as seguintes condições pata

formaltzaçã.o da ata de registro de preços:
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário;

5.4.2. Será incluído fl^ 
^ta., 

na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores

que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os sewiços com preços iguais aos do adiudtcatâtio'

observada a classificaçáo daltcitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta otiginal.
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos

fotnecedores registrados î^ 
^t^.5.5, O registro â que se refere o item 5.4.2tem pot objetivo a formação de cadastro de resell- Para o

caso de impossibilidade de atendimento pelo sþatátio da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitatem reduzir suas

propostâs p^r^ o preço do adjudicatâúo antecedetão aqueles que mantiverem sua proposta originâl'

5,7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva â que se refere o item 5.4'2.2

somente será efetuada quando houver necessidade de conüatação dos licitantes remanescentes, nas

seguintes hipóteses:
5.7.1, Quando o licitante vencedor não assinar a ata de tegistro de pteços, no prazo e nâs

condições estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do tegistro do licitante ou do registro de pteços nas

hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fotnecedotes será divulgado no PNCP e

ficará disponibüizado durante avþèncía da ata de tegistro de pteços.

5.9. Após a homologação daltcitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o

fornecedor, no câso da conttatação direta, será convocado pata assinar a ata de tegistro de preços, no

prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contfa:t^çã"o direta, sob pena

de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei tf 1.4.1.33, de2027.
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser proïrogado 1 (uma) vez,E,or igual pedodo, mediante

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que âpresentad¿ dentro do ptazo,

devidamente justificada, e que a justificativz sela aceita pela Administração'

5,10. Quando o convocado não assinar a ata de tegistro de preços r\o pr^zo e nâs condições

estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.7, obserwando o item 5'7 e subitens, fica

facultado à Ädministração convocâr os licitantes remânescentes do cadasfto de teserva, na ordem de

classificação , pan fazê,-!o em þal pï^zo e nas condições ptopostas pelo pdmeiro classificado.

5,11. Na hipótese de nenhum dos licitantes que tfâta o item 5.4.2.7,a'ceitaraconttatação nos termos

do item anterlor, a Administração, observados o valor estimado e suâ eventual alnhzaçã'o nos tetmos

do edital, poderá:
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5,11,1, Convocar parâ negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos

preços foram registrados sem redução, observada à ordem de classificação, com vistas à obtenção de

preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5,I1,2. Adjudicar e frmar o conúato nâs condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.I2. A existência de preços registrados irnplicará compromisso de fornecimento nas condições

estabelecidas, mas não obrigará a ,A.dministração a contrertar, facultada a rcaltzação de licitação

específica pata a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ATTERAÇÃO OU 
^TUN-LZAçÃO 

DOS PREçOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decortência de eventual redução

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços

registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Errr caso de fotça maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabihzem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da ahnea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n" 1'4.133, de 2021;

6.L2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1,.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de

reajustamento ourepâctuação sobre os preços registrados, nos tefmos daLei n" 1.4.1'33,de2021'.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice

previstos patz. 
^ 

conttataçäo;
6.1..3.2. No caso da tepactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios

definidos p^ta 
^ 

contratação.

7, NEGOCIAÇAO DE PREçOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registtado tornar-se superior ao preço ptaticado no mercado por

motivo superweniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocarâ o fornecedor pata negociat a

redução do preço registrado.
7.11. Caso não aceite reduzil seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor

será liberado do compromisso assumido quânto ao item registrado, sem aplicâção de penalidades

administrativas.
7,1.2. Na hipótese prevista no item anteriqr, o gerenciador convocará os fornecedores do

cadastro de reserva, na ordem de classificaçáo, para velificar se aceitam reduzil seus Preços aos

valores de mercado e não convocatâ os Licitantes ou fotnecedores que tiveram seu registro

cancelado.
7,1,.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis pata obtenção de

contratação tnais vantajosa,

7.1,,4, Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunic^râaos órgãos e às

entidades qrr" tirreiem frmado contratos decorrentes daata de registto de preços pâra que avaltema

conveniêniia e a opotunidade de diligenciarem negociação com vistas à altetação conttatual,

observado o disposto no art. 1'24 da Lei n" 14'133, de 2021'.
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7.2. Na hipótese de o preço cle mercado tornâr-se supelior ao preço registrado e o fornecedor não

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, serâ facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador

^ ^lter2;ção 
do preço fegistlâdo, mediante coûtpfovação de fato superveniente que supostamente o

impossibilte de cumprir o comptomisso.
7.2.1.. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a

documentação compïobatória ou a planilha de custos que demonstle a inviabilidade do preço

registtado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não compro\¡ação da existência de fato superveniente que inviabiJrze o

preço registlado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadorâ e o fornecedor

deverá cumpril as obrþações estabelecidas na ata, sob penâ de câncelamento do seu registro, nos

termos do item 9.1, sem prclvizo das sanções previstas na Lei n" 14.133, de 2021', e na legislação

aplicável,
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedoÍ, nos teÍmos do item ânterior, o

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de tesela, na oTdem de classi{icação, pal";

verifìcar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidâde gerenciadort procedetâ ao

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis

pali 
^ 

obtenção da contratação mais vântaiosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do pteço de mercado que inviabilize o preço

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1., o órgão ou entidade getenciadora

atuahzatâ o preço registrado, de acordo com â realidade dos valotes praticados pelo mercado'

1.2.6. O órgão ou enddade gerenciadora comunicârâ aos órgãos e às entidades que tiverem

ín'mado contratos decorrentes da ata de tegistro de preços sobre a efetiva altetação do preço

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no att. I24

da Lei n" 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ÄTA DE REGISTRO
DE PREçOS

8.1. As quantidades previstas p^t^ os itens com preços registrados nas âtas de registro de pteços

poderão set remanejadas pelo órgão ou entidade' gerenciadorâ entre os órgãos ou as entidades

participantes e não participantes do registto de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante pan órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entldade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadorâ que tiver estirrado as quantidades que pretende contratar

será considerado participânte para efeito do remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para 6tgão ou entidade não

participante, seïão obserwados os limites previstos no art. 32 do Decreto n" 1I'462, de 2023'

8.5. Competirá ao 6tgio ou à entidade gerenciadora autoriz^r o femanejamento soLicitado, com a

redução do quantitativo inicialmente informado pelo ôryão ou pela entidade participante, desde que

haja ptêvia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos infotmados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entjdades dos Estados, do Distrito Federal ou

de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiátio da ata de regisuo de preços, obsewadas as
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condições nela estabelecidas, optar pela 
^ceit^çã,o 

ou não do fornecimento decorrente do

remanejâmento dos itens.
8.7. Na hipótese da compt^ centr^hzada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade

gerenciadora, dos quantitativos dos parttcipantes da compta centr^liza.d4 nos termos do item 8.3, a

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento'

9. CANCELAMENTO DO REGTSTRO DO LTCTTANTE VENCEDOR E DOS PREçOS
REGISTRADOS

9.1 . O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1,. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem rrrotivo justificado;
g.1 .2. Não retirar 

^ 
flota de empenho, ou insttumento equivalente , no prazo estabelecido pela

Administração s em j us tificativa razoâv el;

9.1.3. Não aceitar manter seu pïeço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, $ 2", do

Decteto n" 11,.462, de 2023; ou
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do câput do 

^tt. 
1'56 da Lei n" 14.733, de

2021..

9.I.4.1,, Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caPut do art. 1'56

da Lei n" 1.4.133, de2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,

m;diante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas

contlâtâções dedvadas da ata enquanto pefdufâIem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formaliza'do Por despacho

do órgão ou da entidade gerenciadora,garântidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fotnecedor, o ótgão ou a entidade gerenciadora

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastr.o de teserwa, obsewada a ordem de classificação.
,).+. O cancelamento dos preços registrados podetá ser.rcahzado pelo gerenciador, em detetminada

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nâs seguintes hipóteses, desde que devidamente

comprovadas e justificadas:

9.4.L Por nzão de interesse púbhco;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força rnaior; ou
g.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-

se superior ou inferior âo preço registrado, nos termos do artigos 26, S 3" e 27, \ 4", ambos do

Decteto n" 11,462, de2023.

10. DAS PENALIDADES
10.1. O descumpdmento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades

estabelecidas no edital,
10.1.1, ,\s sanções também se aplì.cam aos integrantes do cadastro de reserwa no registro de

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injusti{icadâmente após terem

assinado a ata.

1,0.2. É dn .o-petência do gerenciador a aplicação. das penalidades decorrentes do descumprimento

do pactuado nesta ata de registro de preço (art.'7",inc. XIV, do Decreto n" 1I.462,de2023), exceto nâs

hipåteses em que o descumprimãnto disser respeito às contratações dos ótgãos ou entidade

t¡
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participante, caso no qualcaberâ ao respectivo órgão patticipante aaphcação da penalidade (att, Bo, inc.

IX, do Decreto n" 1.1.,462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade parictpante deverá comunicar ao 619áo gerenciadot qualquer das

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento p^ta

cancelamento do tegistro do fornecedot.

11,. CONDrçÕES GERATS
1,1,.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos pan enftega e recebimento, as

obrþações da Adminis t:z;ção e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,

encontram-se definidos no Tetmo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo/lote de itens, só será admitida a conttatação

de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonsttação de suâ vantâgem p^n
o ótgão ou a entidade.

Paln fitmeza e validade do pactuado, a pÍesente Ata foi Iavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que,

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais ótgãos

participantes (se houver).
Itaiunga - CE, 

- 
de 

- 

de 

-

^

Nome do Gestor

Sectetada de
Orgão Getenciadot

CONTRATANTE

Nome do Represeritante da Licitante
Nome da Licitante
CONTRATADA

Testemunhas:

01. 02.

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

{"i Av. {leri. Vîrgíli* Távortt, 171*, ltaiting* - ü*
i", {,3S} 3377-1361
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ANEXO ((4" - À nr¡. DE REGISTRO DE PREçOS (ANEXO IID

REGISTRO DE PREçOS UNITÁRIOS,
ESPECIFICAçÃO DOS PRODUTOS, QUAN'IITATIVOS E EMPRESA(S)

FORNECEDORA(S)

PREGÃO ELETRÔNICO N"

DATA:_/ _/ _

n''K-,&.å"ffi-KroffÅ

Este documento é pârte integrante da" Ata de Registro de Preços n"
Municþio de Itaitinga, através da Sectetaria de

cujos preços estão a seguir registtados, em face à teahzação do

Pregão Eletrônico rlo 

-.

celebrada entle o
e a Empresa

ED ITAL DE PREGÃO ELET
PREFEITURA MUNICIPAL

LOTE 

-Fornecedor (tazão socia| CNPI/MF, endeteço, contatos, reþresentante, Aqência/Conta Bancária)

Valot
Unit.

Valor TotalUnid. Quant.Item Especificação do item
M,arca f
Modelo

Conforme o Termo de

Referência
R$TOTAL LOTE 

-:

Nome do Gestor

Sectetatia de
(Gercnciadol

CONTRATANTE

Nome do Representânte da Licitante
Nome da Licitante
CONTRATADA

4 a I t 0
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EDITAL DE PREGÃO co N" 2024.08.05-l2PF,
MUNI CIPAL DE ITAITINGA/ CE

ANEXO 3(8" - À ATe DE REGISTRO DE PREçOS (ANEXO III)

CADASTRO RESERVA

Seguindo a ordem de classificação, segue telaçã.o de fotnecedores que aceitatam cotâr os itens com

preços þais ao vdjudtcatâno:

LOTE 

-
Fornecedor (razão social, CNPI/MF, endeleço, contâtos, te, Agëncia f Conta B ancâria)

Valor TotalMatca /
Modelo

Unid Quant.
Valor
Unit.Item Especificação do item

Confotme o Termo de

Referência
R$TOTAL LOTE 

-:
Seguindo a ordem de classificação, segue relaçäo de fornecedores que mântiveram suâ proposta original:

LOTE 

-Fornecedor (tazão s o cial, CNPT /MF, endeteço, contatos, repres entante, Agên cia / C o nta B ancâria)

Valot TotalUnid. Quant.
Valor
Unit.Item Especificação do item

M,arca /
Modelo

Confotme o Tetmo de

Referência
R$TOTAL LOTE 

-:

^
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